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RESOLUÇAO N’ 605 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1979

EME NT A: - Aprova o Plano Operativo Anual p a 

ra 1980 do Program a Institucional 

de Capacitação de Docentes da U n i 

versidade Federal do Pará.

0 REI TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, 

no uso das atribuições que lhe conferem o Esta tuto e o Regimento G£ 

ral, e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Supe ri or de E n 

sino e Pesquisa, em sessão re alizada  em 11 de outubro de 1979, p r o 

mulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

Art. 1’ - Fica aprovado o Plano Operativo 

Anual para 1900 da Un iversidade Federal do Pará, integrante do P l a 

no Institucional de Capacitação de Docentes, gerenci ad o pela Coord£ 

nação do Aperfeiçoamento do Pessoal de Nfvel Su p e ri or  — CAPES — de 

acordo com o que consta do Proc. n® 18.281/79 , oriundo da Pró-Reito_ 

ria de Pesquisa e Pós-Graduação.

Art. 2’ - Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua pro mulgação, revogadas as disposições em contrário.

Rei toria da Universidade Federal do Pará,em

11 de outubro de 1979.
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